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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo,
que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo a realização de estudos e a
adoção das medidas necessárias para a disponibilização de recursos orçamentários, em
parceria com o município de Araçatuba, para o fomento de programas gratuitos de
castração de animais domésticos. 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
De acordo com diversos relatos de moradores de Araçatuba haveria a necessidade de
ampliação dos programas de castração gratuita  no município,  especialmente  para
atender à parcela da população que já possui consciência da necessidade de castrar os
animais domésticos, mas não possui condições financeiras para arcar com os custos do
procedimento na rede privada de atendimento veterinário. 
 
 Esta política pública conta com forte apoio da sociedade civil e é a mais eficiente na
promoção do bem estar animal, pois, além de produzir impactos positivos à saúde do
animal castrado, é capaz de diminuir os casos de abandono e de maus-tratos, resultando
em redução de gastos públicos com animais doentes, abandonados e maltratados. 
 
Neste sentido,  a parceria financeira e operacional  entre o Estado de São Paulo e o
Município pode viabilizar o efetivo controle populacional dos animais, em especial os
que se encontram vagando pelas ruas, proporcionando melhores condições de saúde à
população e aos animais. 
 
Ressalte-se que, embora a proteção animal seja tema sob responsabilidade da Secretaria
de Estado da Saúde, não há a pretensão de uso de recursos do Sistema Único de Saúde
(SUS)  para  custear  as  medidas  ora  solicitadas.  Assim,  cabe  ao  Poder  Executivo
empregar  recursos  alternativos  para  atender  às  demandas  relativas  ao  bem-estar
animal. 
 
Por se tratar  de relevante anseio popular,  ofereço a presente Indicação e rogo por
providências do Excelentíssimo Senhor Governador no sentido de acolher o pedido
apresentado, a fim de que seja determinado aos órgãos competentes a realização de
estudos  e  posterior  adoção  das  medidas  necessárias  para  a  disponibilização  de
recursos orçamentários,em parceria com o município de Araçatuba, para a ampliação de
programas gratuitos de castração.
 
 

 
Bruno Ganem
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